
TJRN

Tribunal de Justiça do RN - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0816581-33.2018.8.20.5001
em 24/05/2018 13:41:48 por ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA BARRETO
Documento assinado por: 

- ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA BARRETO

18052413405685000000025759335

Consulte este documento em:
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 18052413405685000000025759335
ID do documento: 26694262



 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

“ Ar t .  5.º    O pagamento de indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,  



independentemente da existência  de  culpa,  haja ou  não  
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.”

 

 

 

 

 

“Ar t . 7.º  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, por seguradora não identificada, seguro não 
realizado ou vencido será pago nos mesmos valores, condição 
e prazo dos demais casos por um consórcio constituído, 
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei.   

 

 

“STJ. Súmula 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT) não é motivo 
para recusa do pagamento da indenização”.
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